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TRIBUNAL PLENO 
 

EDITAL SEOESP Nº 003/2026 
 

ELEIÇÕES PARA OS CARGOS DE PRESIDENTE, PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE, SEGUNDO VICE-PRESIDENTE, 
TERCEIRO VICE-PRESIDENTE, CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA E VICE-CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
BIÊNIO 2026-2028 

 
CONVOCAÇÃO DO TRIBUNAL PLENO 

 
Nos termos do art. 5º e do art. 135, Inciso I, § 2º e §11 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, comunico aos Excelentíssimos Senhores Desembargadores que estarão abertas, no período de 16/03/2026 a 
25/03/2026, as inscrições para as eleições dos cargos de Presidente, Primeiro Vice-Presidente, Segundo Vice-Presidente, 
Terceiro Vice-Presidente, Corregedor-Geral de Justiça e Vice-Corregedor-Geral de Justiça. 
 
Os requerimentos de inscrição deverão ser protocolizados na Coordenação de Movimentação e Expedição de Documentos da 
Secretaria do Tribunal de Justiça, Unidade Sede, à Avenida Afonso Pena, 4001, subsolo 2, no período supracitado, ou 
enviados para o fax daquele setor, através do número: (31) 3306-3016, no horário das 8h às 18h. 
 
Considerando o que dispõem o Art. 136 do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, a Portaria Conjunta da Presidência nº 
320/2013, alterada pela Portaria Conjunta nº 1750/2025, que estabelecem a devolução de processos em prazo não superior a 
120 (cento e vinte) dias, regulamentado pelo Conselho Nacional de Justiça, os Desembargadores que desejarem concorrer 
deverão apresentar, no ato de inscrição, certidão negativa de autos em seu poder, sendo inelegível o Desembargador que tiver 
autos conclusos além desse prazo.  
 
É, também, inelegível o Desembargador que tenha exercido por quatro anos, consecutivos ou não, cargo de direção ou que 
tenha exercido o cargo de Presidente do Tribunal. (Art. 136, §1º, Incisos I e II do RITJMG).  
 
Ficam convocados os Senhores Desembargadores para a Sessão Especial do Tribunal Pleno, a se realizar no dia 27/04/2026, 
segunda-feira, com início às 14h (quatorze horas), para as mencionadas eleições. 
 

Belo Horizonte, 12 de março de 2026. 
 

a.Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais. 
 

EDITAL SEOESP Nº 004/2026 
 

ELEIÇÕES DE MEMBROS PARA O ÓRGÃO ESPECIAL DO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

BIÊNIO 2026-2028 
 

CONVOCAÇÃO DO TRIBUNAL PLENO 
  

Nos termos dos artigos 135, IV e 137 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, informo aos 
Senhores Desembargadores que estarão abertas, no período de 16/03/2026 a 25/03/2026, as inscrições para as eleições de 
membros do Órgão Especial deste Tribunal. 
 

O número de vagas a serem providas será apurado após as eleições para os Cargos de Direção do Tribunal, nos termos do 
Art. 137, § 4º, incisos I a IV, do Regimento Interno do TJMG.   
 

Uma das vagas do Órgão Especial é reservada ao Quinto Constitucional e será provida por Desembargador oriundo da Classe 
de Advogados, conforme dispõem o art. 9º, II; art. 12, caput e art. 137, §5º, do RITJMG.  
  

Os requerimentos de inscrição deverão ser protocolizados na Coordenação de Movimentação e Expedição de Documentos da 
Secretaria do Tribunal de Justiça, Unidade Sede, à Avenida Afonso Pena, 4001, subsolo 2, no período supracitado, ou 
enviados para o fax daquele setor, através do número: (31) 3306-3016, no horário das 8h às 18h. 
 

Considerando o que dispõem o Art. 136 do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, a Portaria Conjunta da Presidência nº 
320/2013, alterada pela Portaria Conjunta nº 1750/2025, que estabelecem a devolução de processos em prazo não superior a 
120 (cento e vinte) dias, regulamentado pelo Conselho Nacional de Justiça, os Desembargadores que desejarem concorrer 
deverão apresentar, no ato de inscrição, certidão negativa de autos em seu poder, sendo inelegível o Desembargador que tiver 
autos conclusos além desse prazo.  
 

Ficam convocados os Senhores Desembargadores para a Sessão Especial do Tribunal Pleno, a se realizar no dia 27/04/2026, 
segunda-feira, com início às 14h (quatorze horas), para as mencionadas eleições. 
 

Belo Horizonte, 12 de março de 2026. 
 

a.Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais. 
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EDITAL SEOESP Nº 005/2026 

 
ELEIÇÕES DE MEMBROS PARA O CONSELHO DA MAGISTRATURA DO  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 BIÊNIO 2026-2028 

 
CONVOCAÇÃO DO TRIBUNAL PLENO 

 
Nos termos dos artigos 135, II e 137 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, informo aos 
Senhores Desembargadores que estarão abertas, no período de 16/03/2026 a 25/03/2026, as inscrições para as eleições de 
membros do Conselho da Magistratura deste Tribunal. 
 
As vagas do Conselho da Magistratura são de 5 (cinco) membros, a serem eleitos dentre os não integrantes do Órgão 
Especial, conforme dispõem o art. 9º, VIII, art. 137, §5º e art. 139 do Regimento Interno do TJMG, a saber: 
 
3 (três) vagas a serem providas por membros da Magistratura de carreira, e 
 
2 (duas) vagas reservadas ao Quinto Constitucional, sendo uma vaga provida por Desembargador da Classe de Advogados e 
uma vaga provida por Desembargador da Classe do Ministério Público.  
 
Os requerimentos de inscrição deverão ser protocolizados na Coordenação de Movimentação e Expedição de Documentos da 
Secretaria do Tribunal de Justiça, Unidade Sede, à Avenida Afonso Pena, 4001, subsolo 2, no período supracitado, ou 
enviados para o fax daquele setor, através do número: (31) 3306-3016, no horário das 8h às 18h. 
 
Considerando o que dispõem o Art. 136 do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, a Portaria Conjunta da Presidência nº 
320/2013, alterada pela Portaria Conjunta nº 1750/2025, que estabelecem a devolução de processos em prazo não superior a 
120 (cento e vinte) dias, regulamentado pelo Conselho Nacional de Justiça, os Desembargadores que desejarem concorrer 
deverão apresentar, no ato de inscrição, certidão negativa de autos em seu poder, sendo inelegível o Desembargador que tiver 
autos conclusos além desse prazo.  
 
Ficam convocados os Senhores Desembargadores para a Sessão Especial do Tribunal Pleno, a se realizar no dia 27/04/2026, 
segunda-feira, com início às 14 h (quatorze horas), para as mencionadas eleições. 
 
Belo Horizonte, 12 de março de 2026. 
 
a.Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais. 
 

CONSELHO DE SUPERVISÃO E GESTÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS 
 

GERÊNCIA DE SUPORTE AOS JUIZADOS ESPECIAIS 
Gerente: Ana Cristina Benevides Zech Coelho 

 
EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA JUÍZES LEIGOS – nº 01/2025 

 
GABARITO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA 

 
O Excelentíssimo Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JÚNIOR, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais e do Conselho de Supervisão e Gestão dos Juizados Especiais, no exercício das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso II do art. 26 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, observado o disposto na Lei Federal nº 
9.099, de 26 de setembro de 1995, na Lei Federal nº 12.153, de 22 de dezembro de 2009, bem como os preceitos contidos na 
Resolução do CNJ nº 174, de 12 de abril de 2013, na Resolução do TJMG nº 792, de 23 de abril de 2015, na Portaria Conjunta 
nº 1.103, de 16 de dezembro de 2020, mediante as condições estipuladas neste Edital, anexo e demais disposições legais 
aplicáveis publica, ao final desta edição, o Gabarito Definitivo da Prova Objetiva da Seleção Pública em epígrafe.  
 
Após análises dos recursos encaminhados pelos candidatos, em relação ao gabarito, ficam anuladas as questões nele 
destacadas (*). 
 
As respostas aos sobreditos recursos estão sendo encaminhadas, via e-mail, pela Direção do Foro responsável pela aplicação 
da prova objetiva. 
 

Ademais, os candidatos aprovados após observância do item 7.4 do edital estão sendo convocados, via e-mail, pela Direção 
do Foro responsável por aplicar a prova objetiva, para a apresentação dos títulos a que se refere o item 9 do edital.  
Diante disso reforçamos, nos termos dos itens 15.14 e 15.15 do edital, que o candidato deverá acompanhar a caixa de e-mail 
pessoal cadastrada no ato de inscrição, bem como manter atualizado o endereço eletrônico para o recebimento de eventuais 
comunicações relacionadas ao certame em epígrafe.  
 

Belo Horizonte, 13 de março de 2026. 
 

Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JÚNIOR, Presidente 


